
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.257  33Terça-feira, 10 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA AP Nº 1.591 DE 21 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1190215 
e SISPREV Nº 2025.04.1630P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RITA 
DO NASCIMENTO FERREIRA, mat. nº 644960/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202042
PORTARIA AP Nº 1.615 DE 19 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAEnº 2014/19091 
E SISPREV Nº 2025.04.1591P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucionalnº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA EUDES SILVA DA COSTA, mat. nº 282758/2, no cargo de Professor 
Classe II, nível D, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$16.677,15 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e sete reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 90h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.745,04
2.135,27
184,92

3.796,03
432,03

5.383,86
16.677,15

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202046
PORTARIA AP Nº 1.519 DE 09 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/195125 
E SISPREV Nº 2025.04.1492P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, TEREZINHA DE FATIMA DE OLIVEIRA, mat. nº 193798/2, no 
cargo de Professor Assistente PA-D, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 12.693,43 (doze mil, seiscentos e noventa e três 
reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.605,48
258,64

3.684,38
4.144,93
12.693,43

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202050
PORTARIA AP Nº 1.557 DE 14 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo PAE Nº 2017/146317 e SISPREV Nº 2025.02.1543P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, RUTH HELENA 
LOPES PEREIRA SEMBLANO, mat. nº 5048788/1, no cargo de Médico, per-
tencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará – FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.708,76 (três mil, setecentos e oito reais e setenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 63,7534% (6.981 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 4.298,46), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

2.740,42
3.708,76
3.708,76

 

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202058
PORTARIA AP Nº 1484 DE 07 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2013/279007 
E SISPREV Nº 2025.04.1464P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso II, e art. 2º, caput, da Lei nº 5.539/1989; 
art. 18, da Lei Complementar nº 8.937/2019; art. 131, §1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO JONAS DO NASCIMENTO SOUZA, mat. nº 
41041/1, na função de Agente Prisional, pertencente ao quadro de pesso-
al da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$4.646,40 (quatro mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
660,00
924,00

1.742,40
4.646,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202064
PORTARIA AP Nº 1.528 DE 12 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/937208 
E SISPREV Nº 2025.04.1503P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
MILTON ANTONIO QUEIROZ DE SOUZA, mat. nº 3193764/1, na função de 
Monitor, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Atendimento 


